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4.6.5  Tela de Entrada de Dados da Ficha de Cadastro de Bens  
 
O SISCOP utiliza os seguintes conceitos para o cadastro das obras e serviços de engenharia 
contratados: 
 
Empreendimento de engenharia é a execução de uma ou mais obras e/ou serviços de 

engenharia em um único Bem Público a um determinado valor financeiro; 
 
Bem Público é um bem imóvel de uso comum do povo (rios, estradas, ruas e praças, redes 

de saneamento, etc.) ou do patrimônio administrativo (edificações, terrenos e 
construções em geral). 

 
Portanto: 
 
 
 
 
 
A fim de cadastrar um empreendimento, o SISCOP exige que primeiramente se cadastre o 
bem público referente ao empreendimento que será realizado. 
 
O cadastro de um bem público é realizado através da Tela de Entrada de Dados da ficha de 
cadastro de bens, possível de ser acessada através da opção Cadastro de Bens no menu de 
opções da ficha de empreendimentos, ou clicando sobre a orelha da ficha de cadastros, 
seguido da opção Adicionar Novo Bem no menu de opções, conforme a Figura 4.23. 

Empreendimento = Bem Público + Obras/Serviços + Valor (em R$) 
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Figura 4.23: Acesso à Tela de Entrada de Dados da Ficha de Cadastro de Bens 



 45

 
Um bem público, para efeito do SISCOP, é definido pelo conjunto único de quatro 
informações: nome oficial do bem, logradouro, complemento e município. 
 
- Nome do Bem 
 
Considera-se nome do bem a denominação oficial que identifica o bem público.  
 

Exemplos: 
“Sede da Secretaria Municipal de Saúde” 
“Abrigo São Miguel” 
“Escola Municipal de Ensino Fundamental São João” 
“Posto de Saúde Santo Antônio” 
“Conjunto Habitacional do Bairro Glória” 
“Rua dos Estados” 
“Avenida Três de Maio” 
“Ponte Hercílio Luz” 
“Sistema de Abastecimento de Água da ETA São Miguel” 
“Adutora de Água Bruta da ETA São Miguel” 
“Poço Artesiano da Vila Esperança” 
“Rede de Distribuição D'água da Vila Esperança” 
“Reservatório Elevado da Vila Esperança” 
“Canal do Rio São Gonçalo” 
“Rede de Drenagem da Vila Esperança” 
“Rede de Iluminação Pública do Bairro São Geraldo” 
“Rede de Distribuição de Energia Elétrica da Vila Esperança” 
“Rede de Distribuição de Gás do Centro” 
“RS-020” 

 
- Logradouro, Complemento e Município 
 
Estes campos identificam a localização do bem público. Devem ser utilizados pelo órgão 
informante de forma a permitir localizar, da forma mais precisa possível, o bem público 
onde está sendo efetuado o empreendimento. 
 
Cada bem público deve caracterizar-se por possuir um único logradouro, complemento e 
município, não podendo haver duplicidade (dois cadastros para um mesmo bem) e 
devendo ser utilizado o mesmo ao longo de toda a sua existência a fim de cadastro de 
futuros contratos relacionados ao mesmo bem. 
 
Exemplos: 
1.  Nome do Bem: Posto de Saúde Santo Antônio 
 Logradouro: Rua Olavo Bilac 
 Complemento: 345 
 Município: Fictício 
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2. Nome do Bem: Ponte Luís Osório 
 Logradouro: RS – 30 
 Complemento: km 43 
 Município: Fictício 
 
3.  Nome do Bem: Adutora de Água Bruta da ETA São Miguel 
 Logradouro: Bairro São Miguel 
 Complemento: s/c 
 Município: Fictício 
 
4.  Nome do Bem: Iluminação Pública do Bairro São Geraldo 
 Logradouro: Bairro São Geraldo 
 Complemento: s/c 
 Município: Porto Alegre 
 
5.  Nome do Bem: RS-020 
 Logradouro: km 60 a km 90 
 Complemento: s/c 
 Município: Fictício 
 
6.  Nome do Bem: Rua Osvaldo Aranha 
 Logradouro: Bairro Bom Fim 
 Complemento: s/c 
 Município: Porto Alegre 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
No caso de o bem público não estar situado no município do órgão declarante das 
informações, devido, por exemplo, a convênio com outros órgãos, o botão Alterar 
Município permite a pesquisa e a declaração do nome do município correto onde se situa o 
bem, conforme exemplificado na Figura 4.24. Ao clicar sobre Alterar Município, abre-se a 
tela de Pesquisa de Municípios. Digitando o nome completo do município ou parte dele, é 
disponibilizado uma lista para que se possa clicar sobre o nome do município onde se situa 
o bem. Clicando sobre o nome do município escolhido, este será lançado automaticamente 
no campo Município da tela Cadastro de Novo Bem. 
 
O cadastro do bem público é realizado efetivamente quando todos os campos são 
preenchidos na Tela de Entrada da ficha de cadastro de bens e clicado no botão Confirmar. 
O botão Cancelar cancela o cadastro do credor. 

Lembre-se: o bem público cadastrado deve ser único, não podendo haver dois cadastros 
para um mesmo bem. 

Lembre-se: o mesmo cadastro (nome, logradouro ou localidade, complemento e 
município) que caracterizou o bem público na época da sua construção deverá ser 
utilizado quando no cadastro dos futuros contratos de obras ou serviços no mesmo bem. 
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Figura 4.24: Cadastro do Município onde o Bem Público se Localiza 
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4.6.6 Tela de Entrada de Dados da Ficha de Empreendimentos 
 
A Tela de Entrada de Dados da ficha de empreendimentos destina-se ao cadastro dos 
empreendimentos a serem realizados com os contratos previamente cadastrados. 
 
 
 
 
 
A Figura 4.25 apresenta a Tela de Entrada de Dados da ficha de empreendimentos quando 
selecionado Adicionar Novo Empreendimento no menu de opções. Nessa tela basicamente 
serão cadastradas o conjunto de obras que serão executadas ou realizadas num determinado 
bem público, juntamente com o seu valor total, de forma a caracterizar o(s) 
empreendimento(s) a que se refere o contrato. 
 
 
 
 
 
Abaixo, seguem explicações quanto ao preenchimento dos campos solicitados na Tela de 
Entrada de Dados da ficha de empreendimentos apresentados na Figura 4.25: 
 
4.6.6.1  Valor do contrato inicial destinado ao empreendimento 
 
Informar o montante do contrato inicial destinado ao empreendimento em questão. Note-se 
que o mesmo contrato pode possuir diversos empreendimentos, portanto, cada 
empreendimento deve ser cadastrado separadamente com o valor da sua respectiva parcela 
do contrato. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lembre-se: o empreendimento a ser cadastrado será vinculado ao contrato 
anteriormente selecionado na área de registros da ficha de contratos. 

Lembre-se: Caso mais de um órgão esteja empenhando valores no empreendimento, 
deve-se informar apenas a parcela de valor que o órgão declarante destinará ao 
empreendimento. As parcelas dos demais órgãos não devem ser declaradas. 

Lembre-se:  
Empreendimento = Bem Público + Obras/Serviços + Valor (em R$) 
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Figura 4.25: Tela de Entrada de Dados da Ficha de Empreendimentos 
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4.6.6.2  Seleção do Bem Público 
 
A caixa de Seleção de Bem Público possui a função de identificar, entre todos os bens 
previamente cadastrados, o bem público que estará vinculado ao empreendimento. Ou seja, 
o local onde as obras contratadas serão executadas. 
 
O bem público do empreendimento relacionado ao contrato pode ser localizado na caixa de 
Seleção do Bem Público através de filtragem dos dados do Cadastro de Bens do Órgão 
através da ferramenta de pesquisa Pesquisar Por, conforme a Figura 4.26. 
 
Para tanto, basta selecionar uma das opções apresentadas em Procurar por (Todos, 
Contrato Corrente, Nome do Bem ou Logradouro), digitar as palavras-chaves para a 
pesquisa e clicar no ícone . O resultado da pesquisa é apresentado no Quadro de 
Seleção de Bem. O bem público selecionado no Quadro de Seleção de Bens será 
considerado o bem relacionado ao empreendimento que está sendo cadastrado. 
 
 
 
 
 
4.6.6.3  Cadastro das Obras 
 
Cada obra ou serviço de engenharia efetuado em um bem público, decorrência de um 
contrato ou aditivo contratual, deve ser classificada no Quadro de Obras.  
 
Essa classificação da obra ou serviço é feita pelo preenchimento de quatro campos: 
Categoria, Tipo, Modalidade e Dimensão. 
 
 
 
 
 
 
 

Caso o bem público referente ao contrato ainda não esteja cadastrado, deve-se realizar 
primeiramente os passos descritos no item 4.6.5 antes de se iniciar o cadastro do 
empreendimento. 

Importante: Um empreendimento em determinado bem público pode ter uma ou diver-
sas obras, devendo cada obra ser classificada no campo Obras através dos quatro cam-
pos citados (categoria, tipo, modalidade e dimensão). 
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Figura 4.26: Exemplo de pesquisa no Cadastro de Bens do Órgão e Seleção do Bem 

 
 
- Categoria 
 
A Categoria foi classificada, para efeito do SISCOP, em cinco espécies: Transportes, 
Energia, Saneamento, Vias Municipais e Edificações. 
 
Cada categoria possui as seguintes características: 
 

1. Transportes: produto final que visa atender a função primária de circulação 
interurbana de pessoas e bens;  
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2. Energia: produto final que tem por fim a função primária de gerar, conduzir e 
distribuir energia na forma elétrica ou gás. Compreende também a iluminação 
pública;  

3. Saneamento: produto final que tem por finalidade atender às necessidades de 
saneamento, tais como abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem de 
água, eliminação de resíduos sólidos e outros; 

4. Vias Municipais: produto final que visa atender a função primária de circulação 
urbana de pessoas e bens 

5. Edificações: produto final que tem por fim atender a função primária de abrigar 
atividades humanas diversas;  

 

Cada Categoria encontra-se dividida em Tipos. Os Tipos caracterizam a espécie de Bem 
Público que está sendo alvo de obra ou serviço. 

 

Apresenta-se abaixo os Tipos, conforme apresentados no SISCOP, existentes para cada 
Categoria: 

 

Categoria Transportes 
 Tipo 

- Rodovia;  

- Outra obra de infra-estrutura rodoviária; 

- Ferrovia;  

- Outra obra de infra-estrutura ferroviária; 

- Hidrovia;  

- Outra obra de infra-estrutura portuária; 

- Pista aeroportuária; 

- Outra obra de infra-estrutura aeroportuária; 

- Outra obra/serviço em transportes. 

 
Categoria Energia 

Tipo: 

- Gasoduto; 

- Iluminação pública; 

- Linha de transmissão de energia elétrica; 

- Rede de distribuição de energia elétrica; 

- Rede de distribuição de gás; 

- Barragem; 
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- Geração de energia; 

- Outra obra/serviço correlato. 

 

Categoria Saneamento 
 Tipo: 

- Aterro controlado/Aterro Sanitário; 

- Poço/Estação de captação; 

- Canal/Galeria; 

- Estação de tratamento de água; 

- Estação de tratamento de esgoto; 

- Estação de tratamento de resíduos; 

- Adutora; 

- Rede de distribuição; 

- Reservatório; 

- Rede de drenagem. 

- Rede coletora; 

- Outra obra/serviço de saneamento. 

 

Categoria Vias Municipais 
 Tipo: 

- Calçamento em bloco de concreto; 

- Calçamento em paralelepípedo; 

- Calçamento em pedra irregular; 

- Pavimento asfáltico em CBUQ; 

- Pavimento asfáltico em PMF (pré misturado a frio); 

- Pavimento asfáltico em PMQ (pré misturado a quente); 

- Pavimento asfáltico em TS (tratamento superficial); 

- Ponte; 

- Viaduto/Elevada; 

- Vias de terra; 

- Outra obra/serviço em via urbana. 

 

Categoria Edificações 
 Tipo: 

- Administrativo; 
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- Albergue/Abrigo; 

- Auditório/Teatro; 

- Delegacia; 

- Escola/Creche; 

- Ginásio de esportes; 

- Hospital; 

- Posto de saúde; 

- Presídio/penitenciária; 

- Unidade habitacional; 

- Outra obra de edificação; 

- Estação/Terminal. 

 

A seguir são apresentados alguns exemplos para o cadastro de obra: 

 

Exemplos 
 
CATEGORIA TRANSPORTES  
 
Nome do Bem Público Tipo de Obra 

“RS-020” �� Rodovia 
 
CATEGORIA ENERGIA  
 
Nome do Bem Público Tipo de Obra 

“Rede de Iluminação Pública do Bairro São 
Geraldo” 

�� Iluminação Pública 

“Rede de distribuição de energia elétrica do Bairro 
São Geraldo” 

�� Rede de distribuição de 
energia elétrica 

“Rede de distribuição de gás do Bairro São 
Geraldo” 

�� Rede de distribuição de 
gás 
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CATEGORIA SANEAMENTO  
 
Nome do Bem Público Tipo de Obra 

“Adutora de Água Bruta da ETA São Miguel” �� Adutora 

“Poço Artesiano do Distrito Lagoa Verde” �� Poço/Estação de 
captação 

“Rede de água do Bairro Glória” �� Rede de Distribuição 

“Reservatório Elevado do Bairro Santo Antônio” �� Reservatório 

“Canal do Rio São Gonçalo” �� Canal/Galeria 

“Rede de drenagem do Bairro Navegantes” �� Rede coletora 
 
CATEGORIA VIAS MUNICIPAIS  
 
Nome do Bem Público Tipo de Obra 

“Rua dos Estados” �� Calçamento em Paralelepípedo 

“Avenida Três de Maio” �� Pavimento Asfáltico em 
CBUQ 

“Ponte sobre o Rio Pinheiro” �� Ponte 
 
CATEGORIA EDIFICAÇÃO  
 
Nome do Bem Público Tipo de Obra 

“Sede da Secretaria Municipal de Saúde” �� Administrativo 

“Abrigo São Miguel” �� Albergue/Abrigo 

“Escola Municipal de Ensino Fundamental São João” �� Escola/Creche 

“Posto de Saúde Santo Antônio” �� Posto de Saúde 

“Banheiro Municipal da Praça Bento Gonçalves” �� Outra obra de 
Edificação 

“Conjunto Habitacional do Bairro Glória” �� Unidade 
Habitacional 

 
- Modalidade 
 
A Modalidade constitui as atividades técnicas para a execução da obra. São classificadas 
nas seguintes espécies: Projeto, Construção (Nova)/Ampliação, Recuperação, 
Conservação e Outra modalidade. 
 
A seguir são apresentadas as modalidades existentes para a classificação da obra: 
 
- Projeto: anteprojeto (projeto de viabilidade), projeto básico ou projeto executivo de 

uma Unidade de Construção quer seja nova, de ampliação (melhoria), de reforma ou de 
restauração (recuperação). O enquadramento na modalidade Projeto é aplicável quando 
um contrato contiver apenas este tipo de modalidade. Para contratos de execução de 
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obra que contenham a elaboração de projeto executivo não é necessário sua 
classificação na modalidade Projeto, basta classificá-lo na modalidade relativa à 
respectiva obra. 

- Construção (Nova)/Ampliação: execução de obras com finalidade de produzir uma 
nova Unidade de Construção ou execução de obras com finalidade de ampliar a 
dimensão visando a melhoria das condições funcionais de uma Unidade de Construção. 

- Recuperação: execução de obras para que uma Unidade de Construção volte a 
desempenhar suas utilidades funcionais, mantidas suas características originais. 

- Conservação: ação de preservação de uma Unidade de Construção em nível 
operacional. Intui ação periódica (inclui serviços de reparos).  

- Outra modalidade: demais modalidades não enquadráveis nas modalidades acima. 
Exemplos: Serviços de Assessoria, Consultoria, Fiscalização, Laudo Técnico, Perícia, 
Pesquisa, entre outros. 

 

- Dimensão 

O campo Dimensão destina-se para o preenchimento da grandeza que melhor quantifique o 
porte físico da obra. 

 

O cadastro do empreendimento é efetuado ao clicar em Confirmar. O botão Cancelar  
cancela o procedimento de cadastro do empreendimento. 

 

4.6.6.4  Exemplos de Cadastro de Empreendimentos 
 

A seguir são apresentados alguns exemplos de cadastro de empreendimentos: 

 
Nome do Bem: “Posto de Saúde Santo Antônio” 
Logradouro: “Rua dos Estados” 
Complemento: “55” 
Município: Fictício 
Classificação:  Categoria = Edificação 

Tipo = Posto de Saúde 
Modalidade = Construção (Nova)/Ampliação 
Dimensão: 340 m2 

 
Nome do Bem: “Avenida Três de Maio” 
Logradouro: “Avenida Três de Maio”  
Complemento: “s/c” 
Município: Fictício 
Classificação:  Categoria = Vias Urbanas 

Tipo = Pavimento Asfáltico com CBUQ 
Modalidade = Manutenção/Recuperação 
Dimensão: 2.000 m2 
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Nome do Bem: “Rede de água do Bairro Glória ” 
Logradouro: “Bairro Glória” 
Complemento: “s/c” 
Município: Fictício 
Classificação:  Categoria = Saneamento 

Tipo = Sistema de Abastecimento de Água - Rede de Distri-
buição  
Modalidade: Conservação 
Dimensão: 4.000 m 

 
Nome do Bem: “Reservatório Elevado da Rua da Glória” 
Logradouro: “Rua da Glória”  
Complemento: “151” 
Município: Fictício 
Classificação: Categoria = Saneamento 

Tipo = Sistema de Abastecimento de Água – Reservatório 
Modalidade: Construção(Nova)/Ampliação 
Dimensão: 50 m3 

 
Nome do Bem: “Conjunto Habitacional Bairro Alvorada”  
Logradouro: “Bairro Alvorada” 
Complemento: “s/c” 
Município: Fictício 
Classificação: Categoria = Edificações 
   Tipo = Unidade Habitacional 
   Modalidade: Construção (Nova)/Ampliação 
   Dimensão: 600 m2 

 
As Figuras 4.27 e 4.28 mostram o exemplo de cadastramento de obras de reforma e 
ampliação para uma mesma escola: 



 58

 
 

 
Figura 4.27: Cadastro da Obra de Ampliação da Escola 
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Figura 4.28: Cadastro da Obra de Reforma da Escola 



 60

4.6.6.5   Bem Público x Obra no cadastro do Empreendimento 
 
A estrutura do SISCOP permite que se possa proceder de duas formas distintas o cadastro 
de um mesmo empreendimento. A primeira possibilidade é cadastrar um bem público 
com mais de um tipo de obra. O segundo modo é subdividir o empreendimento 
cadastrando um bem público para cada tipo de obra. Seguem alguns exemplos: 

 
Exemplo 1) Implantação de Sistema de Abastecimento de Água no Distrito de 

Belo Monte. O sistema é composto de captação de água por um poço artesiano, uma 
estação de tratamento de água e rede de distribuição com um reservatório elevado. 

 

1º modo = Um bem público com quatro tipos de obras 
 

Nome do bem: Sistema de Abastecimento de Água do Distrito de Belo Monte 
Localidade: Distrito de Belo Monte 
Complemento: “s/c” 
Município: Fictício 
Classificação:  Categoria = Saneamento 
   Tipos de Obras = Poço/Estação de Captação 

       Estação de Tratamento de Água 
       Rede de Distribuição 
       Reservatório 
  Obs.: incluir a Modalidade e Dimensão para cada Tipo 

 

2º modo = Quatro bens públicos com um tipo de obra cada 
 

- 1º Bem 
Nome do bem: Poço Artesiano do Distrito de Belo Monte 
Logradouro: Distrito de Belo Monte 
Complemento: “s/c” 
Município: Fictício 
Classificação:  Categoria = Saneamento 
   Tipos = Poço/Estação de Captação 
 
- 2º Bem 
Nome do bem: Estação de Tratamento do Distrito de Belo Monte 
Logradouro: Distrito de Belo Monte 
Complemento: “s/c” 
Município: Fictício 
Classificação:  Categoria = Saneamento 
   Tipos = Estação de Tratamento de Água 
 
- 3º Bem 
Nome do bem: Rede de Distribuição de Água do Distrito de Belo Monte 
Logradouro: Distrito de Belo Monte 
Complemento: “s/c” 
Município: Fictício 
Classificação:  Categoria = Saneamento 
   Tipos = Rede de Distribuição 
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- 4º Bem 
Nome do bem: Reservatório de Água do Distrito de Belo Monte 
Logradouro: Distrito de Belo Monte 
Complemento: “s/c” 
Município: Fictício 
Classificação:  Categoria = Saneamento 
   Tipos = Reservatório 
 
Deve-se ainda incluir a Modalidade e Dimensão de cada Tipo no exemplo 

citado acima. 
 
Exemplo 2) Calçamento em pedra irregular das ruas do Bairro Santa Tereza, 

composto pelas ruas Ceará, Amazonas, Piauí e demais... 
 
1º modo = Um bem público com um tipo de obras 
Nome do bem: Bairro Santa Tereza 
Logradouro: Bairro Santa Tereza 
Complemento: “s/c” 
Município: Fictício 
Classificação:  Categoria = Vias Urbanas 
   Tipos de Obras = Em paralelepípedo 

        
  Obs.: incluir a Modalidade e Dimensão para cada Tipo 

 
2º modo = Diversos bens públicos com um tipo de obra cada 
 
- 1º Bem 
Nome do bem: Rua Ceará 
Logradouro: Rua Ceará 
Complemento: “s/c” 
Município: Fictício 
Classificação:  Categoria = Vias Urbanas 
   Tipos de Obras = Em paralelepípedo 
 
- 2º Bem 
Nome do bem: Rua Amazonas 
Logradouro: Rua Amazonas 
Complemento: “s/c” 
Município: Fictício 
Classificação:  Categoria = Vias Urbanas 
   Tipos de Obras = Em paralelepípedo 
... 

  Obs.: incluir a Modalidade e Dimensão para cada Tipo 
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4.6.6.6   Nos Casos de Usinas de Asfalto e de Concreto 
 
Nos casos de aquisição de materiais para confecção de materiais asfálticos em usina 
própria do órgão com a finalidade de execução de pavimentos novos ou para diversas 
intervenções de conservação ou restauração de pavimentos antigos (operação tapa-buraco, 
fechamento de valas, etc.), é permitido vincular o contrato a um empreendimento contendo 
apenas um bem público genérico, informando uma estimativa da área total de 
pavimentação que será executada e/ou restaurada com o material adquirido, conforme 
exemplo abaixo: 
 
Exemplo: Compra de asfalto e brita graduada para execução de 10.000m2 de PMF para 
execução e restauração de pavimentos asfálticos 
 
Nome do Bem Público: Usinagem de asfalto 
Logradouro: "Endereço da Usina de Asfalto" 
Complemento: s/c 
Município: "Fictício" 
Classificação: Categoria = Vias Urbanas 
  Tipo = Pavimento asfáltico com PMF 
  Modalidade = Construção (Nova)/Ampliação 
  Dimensão = 2.000 m2 
 
  Categoria = Vias Urbanas 
  Tipo = Pavimento asfáltico com PMF 

Modalidade = Manutenção/Restauração 
Dimensão = 8.000 m2 

 
Ainda, há a possibilidade de utilizar um bem público genérico para cada um dos serviços 
mencionados (Ex: "Usinagem de asfalto para tapa-buracos", "usinagem de asfalto para 
repavimentação", "Usinagem de asfalto para execução de vias novas", etc.). Por fim, 
também existe a possibilidade de discriminar os quantitativos utilizados para cada bem 
público específico (avenidas, ruas, etc), similar aos exemplos de execução de pavimentação 
apresentados no item 4.6.6.4. A escolha entre as três possibilidades de cadastro 
apresentadas fica a encargo de cada órgão. 
 
 
  

Lembre-se:  
- O bem público cadastrado deve ser único, não podendo haver dois cadastros para 

um mesmo bem; 
- O mesmo cadastro (nome, logradouro, complemento e município) que caracterizou 

o bem público na época da sua construção deverá ser utilizado quando no cadastro 
dos futuros contratos de obras ou serviços no mesmo bem; 

- Um bem público somente poderá ser removido se este não estiver relacionado com 
algum contrato cadastrado. Portanto, para removê-lo, deve-se antes excluí-lo de 
todos os empreendimentos de todos os contratos em que estiver relacionado. 
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O mesmo caso citado sobre a usina de asfalto pode ser aplicado para a usina de concreto. 
Nos casos de aquisição de materiais para confecção de peças de concreto pré-moldado, 
como meio-fios, tubos de drenagem, blocos de concreto para pavimentação, etc., em usina 
de concreto própria do órgão com a finalidade de execução ou restauração de pavimentos, 
redes de drenagem urbana ou outras obras, também é permitido vincular o contrato a um 
empreendimento contendo apenas um bem público genérico, informando uma estimativa 
da área total de pavimentação ou comprimento linear de tubos ou meio-fios que serão 
executados e/ou restaurados com o material adquirido, conforme exemplo abaixo: 
 
Exemplo: Compra de 'n' sacos de cimento para execução de blocos pré-moldados para 
pavimentação e tubos de drenagem para manutenção da rede existente no Município. 
 
Nome do Bem Público: Usinagem de Concreto 
Logradouro: "Endereço da Usina de Concreto" 
Complemento: s/c 
Município: "Fictício" 
Classificação: Categoria = Vias Urbanas 
  Tipo = Calçamento em bloco de concreto 
  Modalidade = Construção (Nova)/Ampliação 
  Dimensão = 2.000 m2 
 
  Categoria = Saneamento 
  Tipo = Rede de drenagem 

Modalidade = Manutenção/Restauração 
Dimensão = 8.000 m 

 
Também há a possibilidade de utilizar um bem público genérico para cada um dos serviços 
mencionados (Ex: "Usinagem de concreto para tubos de concreto", "Usinagem de concreto 
para blocos de concreto para pavimentação", "Usinagem de concreto para execução de 
meio-fios", etc.). Por fim, também existe a possibilidade de discriminar os quantitativos 
utilizados para cada bem público específico (avenidas, ruas, redes de drenagem, etc), 
similar aos exemplos apresentados no item 4.6.6.4. A escolha entre as três possibilidades 
de cadastro apresentadas fica como decisão de cada órgão. 
 
 
 
 
 
 

Importante: Para cada bem público genérico cadastrado, é necessário que haja um 
apurado mecanismo de controle interno correlato, para fins de auditoria do TCE-
RS, que possibilite a identificação exata dos locais onde foram executados os 
serviços com os materiais adquiridos. 

Importante: Para cada bem público genérico cadastrado, é necessário que haja um 
apurado mecanismo de controle interno correlato, para fins de auditoria do TCE-
RS, que possibilite a identificação exata dos locais onde foram executados os 
serviços com os materiais adquiridos. 
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4.6.6.7   Confirmação do Cadastro do Empreendimento 
 
Após preenchido os dados referente ao Bem Público e as obras contratadas/executadas no 
referido bem, o empreendimento é efetivamente cadastrado ao clicar sobre o botão 
Confirmar.  
 
Ao término do cadastro, pode-se verificar o somatório dos valores dos empreendimentos já 
cadastrados num determinado contrato na parte mais à direita da área de registros da Tela 
de Navegação da ficha de contratos. A Figura 4.29 exemplifica, indicando que o Contrato 
nº 60 do Convite nº 13/2007 é de R$ 18.900,00, sendo o mesmo valor destinado ao órgão 
declarante para empenhar (dotação própria) e que resta R$ 18.900,00 a distribuir entre os 
empreendimentos (ou seja, nenhum empreendimento ainda foi declarado). 
 

 
Figura 4.29: Verificação da existência de empreendimento vinculado ao contrato 

 
 

4.6.7 Tela de Entrada de Dados da Ficha de Aditivos 
 
A  Figura 4.30 apresenta a Tela de Entrada de Dados da ficha de aditivos quando 
selecionado Adicionar Novo Aditivo no menu de opções.  
 
 
 
 
 
Abaixo, seguem explicações quanto ao preenchimento dos campos solicitados na Tela de 
Entrada de Dados da ficha de aditivos apresentados na Figura 4.30. 
 

Lembre-se: o aditivo a ser adicionado será referente ao contrato selecionado anterior-
mente na área de registros da ficha de contratos. 


